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Identificação da Norma

LEI Nº 2852/1985

Ementa

CRIA  A  SECRETARIA  DA  ADMINISTRAÇÃO,  PREVÊ  DENOMINAÇÃO  DE  "SECRETARIA  DE  NEGÓCIOS
JURÍDICOS" E CRIA E REMANEJA CARGO E FUNÇÕES PÚBLICAS.

Data da Norma

26/06/1985
Data de Publicação

28/06/1985
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 4072/1985 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Revogada

Observações

Prevista a regulamentação em 60 dias.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - administração
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - jurídico
SERVIDORES - cargos
SERVIDORES - empregos
Autor: ANDRÉ BENASSI (PREFEITO MUNICIPAL)

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
04/08/1987 Lei nº 3086/1987 Revogada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=176924
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=3073
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